
11/07/22, 15:59 · Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau 

 … 1/5 

Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

  

3JEFAZPUB 

3º Juizado Especial da Fazenda Pública do DF
  

  

  

Número do processo: 0709666-26.2021.8.07.0018 
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: ------ 
REQUERIDO: DISTRITO FEDERAL, DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM 
DO DISTRITO FEDERAL - DER, CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL 

- NOVACAP 
  

  

SENTENÇA 

  

Retire-se a restrição de sigilo do documento de ID 110851050, pois não se enquadra nas hipóteses 

previstas no art. 189 do Código de Processo Civil. 

  

Trata-se de ação na qual se objetiva a reparação por danos materiais, em razão de acidente ocorrido 

com veículo que capotou em via pública em decorrência de britas que estavam espalhadas na pista. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

É manifesta a legitimidade passiva do DISTRITO FEDERAL, porquanto decorre da falta do serviço 

público, ainda que delegada a sua execução ao particular, uma vez que apoiado o pedido no 

funcionamento defeituoso, ineficiente, insatisfatório, e na precariedade do serviço prestado ao 

administrado, decorrente de buraco na pista por falta de manutenção, conforme se depreende do 

art. 37, §6º da CFRB/88: 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

Contudo, ressalto que a responsabilidade do Distrito Federal é subsidiária, tendo em vista a 

instituição da NOVACAP para executar tal atividade. 
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Destaco também que o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal DER/DF deve 

responder pelo dano ocasionado por sua omissão no dever de cuidado, ou seja, por não manter 

em boas condições de tráfego a via pública que lhe cabia conservar (art. 4º do Decreto distrital nº 

27.365/2006). 

Igualmente, tem legitimidade passiva a NOVACAP, verifica-se que o referido ente é responsável 

pela execução de obras e serviços de urbanização e construção civil de interesse do Distrito Federal, 

diretamente ou por contrato com entidades públicas ou privadas, na forma do art. 1º da Lei 

5861/72. E o Decreto n° 32.716/2011 atribui à Secretaria de Estado de Obras o projeto, a 

fiscalização e a execução de obras públicas (art. 18, I), mantendo a vinculação da NOVACAP à pasta. 

Portanto, é manifesta a legitimidade dos requeridos para responderem pelos danos decorrentes 

pela inexistência ou deficiência do serviço de manutenção em vias públicas, rejeito as preliminares 

suscitadas nesse sentido. 

Para o exame do mérito, considero suficientes as provas já coligidas, assim, procedo ao julgamento 

antecipado da lide, na forma do art. 355, I, do CPC. 

Revela notar que, no caso, o ato que ensejou a pretensão veiculada na demanda é de natureza 

omissiva: ausência de manutenção da pista de rolamento. 

Assim, cuida-se de responsabilidade civil por conduta omissiva do Poder Público. "Nas condutas 

omissivas, no não fazer do Estado, hoje a doutrina e a jurisprudência dominantes reconhecem a 

aplicação da teoria da responsabilidade subjetiva, estando assim o dever de indenizar condicionado 

à comprovação do elemento subjetivo, a culpa e o dolo, admitindo a aplicação da culpa anônima 

ou a culpa do serviço, que se contenta com a comprovação de que o serviço não foi prestado ou foi 

prestado de forma ineficiente ou atrasada" (Fernanda Marinela. Direito 

Administrativo, 6. ed. Niterói: Impetus, 2012, p. 972). 

Conforme jurisprudência do STJ, a responsabilidade subjetiva do Estado caracterizase mediante a 

conjugação concomitante de três elementos – dano, negligência administrativa, nexo de 

causalidade entre o evento danoso e o comportamento ilícito do Poder Público (REsp 967.446/PE, 

STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 20/08/2009). 

Na responsabilidade civil subjetiva do Estado por conduta omissiva, há necessidade de 

comprovação do nexo causal entre o dano sofrido pelo particular e a falta na prestação do serviço. 

Ausente o nexo causal, fica afastada a responsabilidade do Estado. 

Por seu turno, o art. 94, 'caput' do Código de Trânsito Brasileiro - CTB dispõe que: "Qualquer 

obstáculo à livre circulação e à segurança de veículos e pedestres, tanto na via quanto na calçada, 

caso não possa ser retirado, deve ser devida e imediatamente sinalizado". 

Constato que, no caso, as partes rés não atuaram com a diligência adequada a fim de promover a 

manutenção e a conservação da via pública onde ocorreu o sinistro. Tampouco providenciaram a 

devida sinalização do local visando evitar transtornos 
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aos usuários da via pública em apreço. 

Destarte, houve omissão culposa dos requeridos em não conservar em condições adequadas de 

uso e segurança o sistema viário público do Distrito Federal e, por conta dessa negligência, a parte 

autora teve seu veículo totalmente danificado acidente provocado por resíduos pedrosos que 

estavam espalhados na pista. 

No caso, tais elementos estão evidenciados. O nexo causal está patenteado por meio das 

fotografias coligidas aos autos, as quais retratam a existência das britas, que inclusive estavam 

sendo removidas do local pelos bombeiros que prestavam o socorro naquele momento, denotando 

falta de conservação da via pública em questão. 

Outrossim, o dano material suportado pela parte requerente também encontra arrimo no acervo 

probatório, tendo em vista as imagens juntadas na inicial do veículo danificado. 

Patenteada a ocorrência do dano, a negligência administrativa e o nexo causal entre o dano e a 

conduta omissiva dos réus, a estes cabe o dever de indenizar. 

Dessa forma, estão presentes os elementos caracterizadores da obrigação de reparar, quais sejam 

o ato ilícito (omissivo), o dano e o nexo causal, além da culpa, o que impõe ao ente público o dever 

de reparar o administrado pelo dano material. 

Diante do exposto, resolvendo o mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e condeno solidariamente a NOVACAP e o DER-

DF e subsidiariamente o DISTRITO FEDERAL ao pagamento de R$ 54.000,00 a título de danos 

materiais em favor da parte autora, corrigidos monetariamente desde 20/07/2021, data do 

acidente. 

Nos termos do artigo 3.º da EC n. 113/2021, a atualização monetária se dará pelo Sistema Especial 

de Liquidação e de Custódia (SELIC). 

Sem custas e honorários, na forma do artigo 55 da Lei 9099/95. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a atualização do débito, 

na forma determinada na presente sentença, para então serem intimadas as partes quanto aos 

cálculos para eventual impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 

Em caso de impugnação, intime-se a outra parte a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

Nada sendo questionado, expeça-se o precatório ou a RPV respectiva e, em consonância com o 

disposto na Portaria Conjunta nº 61/2018 do TJDFT, INTIME-SE o ente devedor a efetuar o 

pagamento da(s) RPV(s) retro, apresentando planilha atualizada do débito, incluindo eventuais 

retenções tributárias e/ou previdenciárias, no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante depósito da 

quantia necessária à satisfação integral do crédito, em conta bancária judicial vinculada a estes 

autos, sob pena de sequestro do valor devido, nos termos  do artigo 13, § 1º, da Lei nº 12.153/2009. 
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Em caso de pagamento, intime(m)-se a(s) parte(s) credora(s) para se manifestar(em) sobre o valor 

depositado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

No caso de concordância, considerar-se-á extinta a obrigação do devedor, assim como o processo, 

pelo pagamento, em conformidade com o art. 924, inciso II, do novo CPC. 

Fica desde já advertida a parte credora que, em caso de inércia, será igualmente considerada 

extinta a obrigação do devedor, havendo a imediata extinção e arquivamento do processo, 

conforme o artigo acima mencionado. 

Expeça-se o respectivo alvará de levantamento, intimando-se a parte credora para retirada, 

arquivando-se o feito em seguida. 

Caso não haja pagamento, independentemente de nova conclusão, sejam os autos remetidos para 

a Contadoria, para mera atualização, sendo desnecessária nova intimação das partes, ficando 

determinado o sequestro do valor apurado para quitação da dívida, nos termos do artigo 13, § 1º, 

da Lei nº 12.153/2009. 

Ultrapassado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação do Distrito Federal, expeça-se o 

alvará pertinente, intimando-se o credor para retirada e ambas as partes sobre eventual 

questionamento, no mesmo prazo acima assinalado. 

Não havendo novos requerimentos, arquivem-se os autos. 

Sentença registrada e publicada eletronicamente. Intimem-se. 

  

BRASÍLIA, DF, 30 de junho de 2022 13:15:09. 

  

ENILTON ALVES FERNANDES 

Juiz de Direito 

Assinado eletronicamente por: ENILTON ALVES FERNANDES 

 30/06/2022 14:06:10  
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